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LEI MUNICIPAL N° 1485/2 0 1 9 , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA PÚBLICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMOCIM/CEARÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDi!NCIAS . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMX:IM, ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribui ções legais , fa z saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona a segu i nte lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art . 1 ° A assistência social , di reito d o cidadão e dever do 
Estado, é Politica de Seguridade Social não con tri butiva , 
que provê os rninimos soc iai s , realizada atr avés de um 
conjunto i ntegrado de ações de iniciativa pública e da 
soc iedade, para garantir o atendimento às necessidades 
básicas. 

Art . 2° A Po l itica de Assistência Social d o Municip io de 
Camocim/Ceará tem por objetivos: 

- I - a proteção social, que visa à garant i a da vida, à 
redução de d anos e à prevenção da incidência d e riscos , 
especialmente: 

a ) a pro teção à familia , à maternidade , à infância, à 
a dolescência e à velhice ; 

b) o amparo às cri a nças e aos adolescentes ca ren tes ; 

c) a promoção da integração ao mercado de t rabalh o ; 

d) a habilitação e r eabi l itação das pessoas com def i ciêncj a 
e a promoção de sua i ntegração à vida comuni tár ia; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a a nalisar 
terri torialmente a c apac idade protetiva das familias e nela 
a ocorrência de vulnerabi l idades, de ameaças , de 
vitimizações e dano s ; 
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acesso aos 
direitos, 

direi tos no 
que visa a gar antir o pleno 

conjunto das provis~es 

socioassistenciais; 

IV - participação da população, por meio de organizações 
representativas , na formulação das políticas e no controle 
de aç~es em todos os nlveis; 

V primazia da tesponsabilidade do ente politico na 
conduçao da Politica de Assistência Soc i al em cada esfera 
de governo ; 

VI - centralidade na família para concepção e implementação 
dos beneficios , servi ços, programas e projetos, tendo como 
base o território . 

Parágrafo un1co. Para o enfrentamento da pobreza, a 
assistência social realiza- se de forma integr ada às 
políticas setoriais visando universalizar a proteção social 
e atender às contingências sociais. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS B DIRB'l'lUUS 

Se9lo I 

Doa Principioa 

Art . 3° A politica pública de assistência social rege- se 
pelos segui ntes pr i ncí pios: 

I universalidade : todos têm direito à proteção 
socioassistencial , prestada a quem dela necessitar, com 
respe i to à dignidade e à autonomia do cidadão , s e m 
discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória 
da sua condição; 

II - gratuidade : a assistência social deve ser prestada s e m 
exigência de contribuição ou contrapartida , observado o que 
dispõe o art . 35 , da Lei Federal n° 10.741, de 1° de 
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 

III integralidade da proteção social : 
provisões em sua completude, por meio 
a rt iculado de serviços , programas , projetos 
socioassisten c iai s ; 

oferta das 
de conjunto 
e benefícios 

IV - intersetorialidade : i ntegração e articulação da rede 
socioassistencial com as demais políticas e órgãos 
setor i ais de defesa d e di reitos e Sistema de J ustiça; 
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equ dade: 
cu l turais , socioeconômicas , e 
priorizando aqueles que estiverem em 
vulnerabilidade e risco pessoal e s oci al . 

VI supremacia do atendimento às necess i dades sociais 
sobre as exigências de rentabi l i dad e econômica; 

VII - un iversalização dos direitos sociais , a fim de t o rnar 
o dest i natário da aç~o assist enci al alcançável pe l as demais 
polí ticas públicas; 

VIII - respeito à dignidade do c i dadão , à sua autonomia e 
ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade , bem 
como à conv1vencia familiar e comu n i tária , vedando - se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

IX - igualdade de direitos no ace sso ao atendimento , sem 
discriminaç~o de qualquer natureza , garantindo- se 
equivalência às po pulações urbanas e rurais ; 

X - divulgaç~o ampla dos benefícios , serviços , programas e 
projetos socioassistenciais, bem como dos recursos 
ofer ecidos pelo Pode r Público e dos critérios para sua 
concess~o . 

Seçio II 

Das Diretrizea 

Art . 4 ° A organizaç~o da assistênc ia soc ial no Município 
observará as seguintes diretrizes : 

I - primazia da responsabil i dade do Estado na conduç~o da 
política de assis tência social ; 

II descentralização político- administrativa e comando 
único em cada esfera de gestão ; 

I I I - cofinanciarnento partilhado dos entes federado s; 

IV - matricialidade sociofamiliar; 

V - territorialização; 

VI - fortalec imento da re l ação democrát ica entre Estado e 
sociedade c i vil ; 

VII - participaç~o popular e controle social , por meio de 
o r ganiza ções representativas , na formu lação das polít icas e 
no controle das ações em todos os n í veis ; 
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CAPÍTULO III 

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MDNXCIPAL DE 
ASSISriNciA SOCIAL. 

Saçlo I 

Da Gestio 

Art . 5° A gestão das ações na área de assistênci a social é 
o rganizada sob a forma de sistema descentralizado e 
pa r ticipativo , denominado Sistema Único de Assi stência 
Social - SUAS, conf orme estabelece a Le i Federal n ° 8 . 742 , 
de 7 de de zembr o de 1993, cuj as normas gerais e coordenação 
são de competência da União . 

Parágrafo unlco . O SUAS é integrado pelos entes 
feder ativos , pelos respectivos conselhos de ass istência 
s ocial e pelas entidades e organizações d e ass i stência 
social , abr angi dos pela Lei Federal n° 8.742 , de 7 de 
Dezembro de 1993 . 

Art.6° O Muni c ípio de Camocim/Ceará atuará de forma 
articulada com as esferas federal e estadual, observadas as 
normas gerais do SUAS , cabendo-lhe coordenar e executar os 
serviços , prog ramas , projet os e benefícios 
socioassistenciai s em s eu arnbito . 

Art. 7° O órgão gestor da po l ítica d e ass i s tência soci a l no 
Munic ípio de Carnocim/Ceará é a Se cretaria Municipal d e 
Desenvolvimento Social e Cidadan i a - SEMDESC . 

Seç&o l:I 

Da organizat;Ao 

Art . 8° O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do 
Munic í p io de Carnocim/Ceará organiza- se pelos segu i ntes 
tipos de proteção : 

I proteção social básic a : conjunto de serviços , 
programas , p ro j e t os e benefíci os da assistênc i a social , que 
visa a prevenir situaçOes de vu l nerabilidade e r isco 
social , por meio de aquisições e do desenvo l v i mento de 
potenc ia lidades e do fortalec imento de vínculos f amiliares 
e comunitários ; 

II proteção soc ial espec i a l: c o njunto de ser viços , 
programas e proj etos que t em po r objetivo contribuir para a 

f. 
reco nstrução de v í nc ulos fami l i ares e comunitários , a 1 , 

~ 
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Especializado de Assistência Social 

Art. 11. As proteções sociais básica e especial serAo 
ofertadas pela rede socioassistencial , de forma integ rada , 
diretamente pe l os entes públicos ou pelas entidades ou 
organizações de assistência social vinculadas ao SUAS , 
respeitadas as especificidades de cada serviço , programa ou 
projet o socioassistencial . 

§1° Considera- se rede socioassistencial o conjunto 
integrado da oferta de serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social, mediante a art iculaçAo 
entre todas as unidades do SUAS. 

§2° A vinculaçAo ao SUAS é o reconhecimento pelo órgAo 
gestor de que a entidade ou organizaçAo de Assistência 
Social i ntegra a rede socioassistencial; 

§3° O Municipio , a cada novos 5. 000 (cinco mil) i nscritos 
no Cadastro Único , poderá criar um novo CRAS , o q ua l , 
funcionará no território a ser def i nido no momento de sua 
cri açAo , uti lizando- se para isso recursos próprios e/ou em 
cofinanciamento com a UniAo. 

Art . 12. As un idades públicas estatais instituidas no 
âmbi t o do SUAS integram a estrutura administrativa do 
Município de Camocim/Ceará , quais sejam: 

I - CRAS; 

4t I I - CREAS ; 

Parágrafo único . As instalações das 
estatais devem ser compativeis com 
o f e rtados , observadas as normas gerais. 

unidades públicas 
os serviços neles 

Art . 13. As proteções sociais, básica e especial , serAo 
ofertadas precipuamente no Centro de Referência de 
Assistência Social CRAS e no Centro de Referência 
Espec ializado de Assistência Socia l CREAS , 
respectivamente , e pelas entidades e organiza ç ões de 
assistência social , de forma complementar. 

§ 1° O CRAS é a unidade públ ica munic ipal , de base 
territorial , locali zada em áreas com maiores índices de 
vulnerabilidade e risco social , destinada à art iculaçao e 
execuçAo de ser viços , programas e projetos 
socioassiste nc iais de proteçAo social básica às famíl ias no 
seu territóri o de abrangência . 
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afiança as seguintes seguranças , observado as normas 
gerais : 

I - acolhida; 

II - renda; 

III - convívio ou vivência fami l ia r , comunitária e social; 

IV - desenvolvimento de autonomia; 

v - apoio e auxí l io . 

SeçAo III 

Das responsabilidades 

Art. 1 7 . Compete ao Município de Camocim/CE , por meio da 
Secretaria Municjpa l de Desenvolvimento Social e Cidadania 
- SEMDESC: 

I destinar recursos financeiros para custeio dos 
benefícios eventuai s de que trata o art . 22 , da Lei Federal 
n° 8 . 74 2 , de 7 de Dezembro de 1993, med iante critérios 
estabelecidos pelos conselhos municipais de Assis tência 
Social; 

II - efetuar o pagamento do auxílio- natalidade e o a uxi l io
funer al ; 

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, 
incluindo a parceria com organizações da s ociedade civil; 

IV - atender às ações socioassi stenciais de caráter de 
emergência; 

v - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o 
art. 23, da Lei Federal n° 8 . 74 2 , de 7 de Dezembro de 1993, 
e a Ti pificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

VI imp l antar a vigil~ncia socioassistencial no ~mbito 

municipal , visando ao planejamento e à oferta qual ificada 
de serviços , benefícios, programas e projetos 
socioassistenciais; 

v:r implantar sistema de informação , acompanhamento, 
monitoramento e avaliação para p r omover o aprimoramento , 
qualificação e integração contínuos dos serviços da rede 
socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS 
e Plano de Assistência Social; 
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e coordenar a formulação e a 
i mplementação da Pol í tica Municipal de As sistência Social , 
em consonância com a Política Nacional de Assistência 
Social e c om a Política Estadual de assistênci a social e as 
deliberações de competência do Conselho Mun ici pal de 
Assis tência Social, observando as deliberações das 
conferências nacional, es tadual e municipal; 

IX - r egul amentar os benefícios eventuais em consonânci a 
com as del iberações do Conselho Municipal de Assistência 
Social; 

X - cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços , 
programa s , projetos e benefícios eventua is de assistência 
s ocial , em âmbito l ocal; 

XI c o fina nc iar em conjunto com a esfera fede ral e 
estadual , a Política Nacional de Educação Permanente, c om 
base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS - NOB-RH /SUAS, coordenando- a e executando-a 
em seu âmbito; 

XII - realizar o mon i toramento e a avaliação d a política de 
assistênc ia social em seu âmbito; 

XIII - realizar a gestão local do Benefíci o de Pr estação 
Continuada BPC, ga r a ntindo aos seus benefic i ários e 
famílias o acesso aos servi ços, programas e projetos d a 
rede soc j oassistencial ; 

XIV - realizar em conjunto com o Conselho de Ass i stência 
Socia l , as conferências de assistência social ; 

XV - gerir de forma integrada , os ser v i ços , be nefícios e 
pr ogramas de t ransferênc ia de renda de sua competência ; 

XVI - gerir o Fundo Munic i pal de Assistê nc i a Social ; 

XVII - gerir no âmbito munic i pal , o Cadastro ún i co par a 
Prog ramas Sociais do Governo Federal e o Programa Bol sa 
Familia , nos termos do §1° d o art. 8° d a Lei no 10.836, de 
9 j aneiro d e 2 004 ; 

XVIII organizar a oferta de serviços de f orma 
terri toria l izada , em áreas de maior vulnerabi lidade e 
risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial ; 

XIX - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção 
s ocial bás i ca e especial , articu lando as ofertas ; 

XX - o r ga nizar e coordenar o SUAS em seu âmbi to , observando 
as deliberações e pactuações de s uas respect ivas 
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instâncias, normatizando 
assistência social em seu 
normas gerais da tJnjão. 

e regulando a política de 
âmbito, em consonância com as 

XXI elaborar a proposta orçamentária da 
social no Município assegurando recursos 
municipal ; 

assistência 
do tesouro 

XXII elaborar e submeter ao Conselho Municipal de 
Assistência Social , anualmente , a proposta orçamentária dos 
recursos do Fundo Municipa l de Assistên cia Social - FMAS; 

XXIII - elaborar e cumprir o plano de providências , no caso 
de pendências e irregularidades do Mun i cípio junto ao SUAS, 
aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; 

XXIV - elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do 
SUAS , implementando- o em âmbito municipal; 

XXV - elaborar e exec utar a política de recursos humanos , 
de acordo com a NOB/RH - SUAS ; 

XXVI - e l abora r o Plano Mun i cipal de Assistência Social, a 
partir das responsabil idades e de seu respectivo estágio no 
aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos 
serviços , conforme patamares e diretr izes pactuadas nas 
instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 

XXVII - elaborar e expedir os atos normat i vos neces s á rios à 
gestão do FMAS , de acordo com as dir etrizes estabelecidas 
pelo conselho mun i cipal de assistência social ; 

XXVIII - elaborar e aprimorar os equipamentos e ser viços 
socioassistenciais , observando os indjcadores de 
monitoramento e avaliação pactuados ; 

XXIX 
SUAS ; 

elaborar, alimentar e manter atualizado o Censo 

XXX- impl a ntar o Sistema de Cadastro Naciona l de Entidade 
de Assistência Social - SCNEAS de que trata o inciso XI do 
art . 19 da Lei Federal n° 8 . 742 , de 7 de dezembro de 1993 ; 
XXXI - implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de 
Informação do Sistema único de Assistência Social - Rede 
SUAS; 

XXXII garantir a infraestrut u r a necessária ao 
f uncionamento do respect i vo conselho municipal de 
assistência social , garantindo recursos materiais , humanos 
e fj nanceiros , inc l usive com despesas referentes a 
passagens, traslados e diárias de consel heiro s 
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representantes do governo e da sociedade c~v~l , quando 
estiverem no exercício de suas atr i buições; 

XXXII I - garantir que a elaboração da peça orçament ária 
esteja de acordo com o Plano Plurianual , o Plano de 
Assistência Social e dos compromissos assumidos n o Pacto de 
Aprimoramento do SUAS; 

XXX I V- garanti r a integralidade da proteção 
socioassistencial à população, primando pela qualificação 
dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de 
f orma comparti l hada e ntre a União , Estados , Distrito 
Federal e Municípios; 

XXXV- garantir a capacitação para gestores, trabalhadores , 
d i rigentes de entidades e organizações , usuários e 
conselheiros de assistência social , além de desenvolver , 
participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e 
d iagnóst icos relaci onados à política de assistência social , 
em especial para f undamentar a análise de situações de 
vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento 
da oferta de serviços em conformidade com a t ipificação 
nacional ; 

XXXVI - garantir o comando único das ações do SUAS pelo 
órgão gestor da poli tica de assistência socia l , conforme 
preconiza a LOAS; 

XXXVII definir os fluxos de referência e 
contrarreferência do atendimento nos servi ços 
s ocioassistenciai s , com respeito às diversidades em todas 1t as suas formas; 

XXXVIII - defi nir os indicadores necessários ao processo de 
a c ompanhamento , monitoramento e aval iação, observado a suas 
competências. 

XXXIX- impl ementar os protocolos pactuados na CIT; 

XL- i mplement ar a gestão do trabalho e a educação 
permanente ; 

XLI- promove r a integração da política municipal de 
assis tência social com outros sistemas públicos que fazem 
i nterface com o SUAS; 

XLII - promover a articulação i ntersetorial do SUAS com as 
demais políticas púb l icas e Sistema de Garantia de Direitos 
e Si stema de Justiça; 
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XLIV- assumi r as atribuições , no que lhe couber , no 
processo de municipalização dos serviços de proteção social 
bás.ica ; 

XLV part ici par dos mecanismos formais de cooperação 
intergovernamental que viabilizem técnica e fi nanceiramente 
os serviços de referência regional, definindo as 
competências na gestão e no cofinanciamento, a serem 
pactuadas na CIB; 

XLVI - prestar i nfo rmações qu e s ubsidiem o acompanhamento 
estadual e federal da gestão municipal; 

XLVII - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos 
transferidos pe l a União e pelos estados ao Município , 
inc lusive no q ue tange a prestação de contas; 

XLVIII assessorar as entidade s e o rganizações de 
a ssistência social visando à adequação dos seus serviços , 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais às 
normas do SUAS, viabi l izando estratégias e meca nismos de 
organização para aferir o pertencimento à rede 
socioassiste nci a l, em âmbito l ocal , de serviços, progr amas , 
p rojetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas 
entidades e organ i zações de assistência social de acordo 
com as normativas federais . 

XLIX - acompanhar a execução de parcerias firmadas ent re o 
munlclp io e as e ntidades e organizações de ass i stênc ia 
social e p romover a aval iação das prestações de contas ; 

L - normatizar , em âmbito l ocal , o financiamento integra l 
dos serviços , programas , projetos e bene f ícios de 
ass i stênc ia soc i al o fertados pelas entidades e organizações 
vinculadas ao SUAS, conforme §3° do art. 6° - B d a Le i 
Federal n° 8.742 , de 7 de de zembro de 1993 , e sua 
regulamentação em âmbito federa l . 

LI aferir os p a d rões de qualidade de atendimento , a 
pa rtir d os i ndicadores de acompanhamento de f inidos pe l o 
respectivo consel ho municipal de assist ência social para a 
qualificação do s serviços e benefícios em consonância com 
as no rma s gerais ; 
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LI! - encami nha r para apreciaç~o do conse l ho 
assistência s ocial os re l atórios trimestrais 
atividades e de execução fís i co-fi nanceira 
prest ação de contas ; 

municipal de 
e anuais de 

a título de 

LIII - compor as instâncias de pactuação e negociação do 
SUAS ; 

LIV - es timular a mobi l ização e organização dos usuários e 
t raba l hadores do SUAS para a participaç~o nas ins t ânci as de 
controle social da po l ítica de assistência soc i a l ; 

XLV - instituir o planejamento contínuo e participativo no 
4t âmbito da pol í tic a d e assistênc ia social; 

• 

LVI - dar publicidade ao dispêndio dos r ecursos públicos 
destinados à assistência soci al; 

LVII criar ouvidoria do SUAS , preferencialmente com 
prof i ssionais do quadro efetivo; 

LVIII submeter trimes tralmen t e , de forma sintética , e 
anua l mente , de forma analítica , os r elatór i os de exec ução 
orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência 
Social à apreciaç~o do CMAS. 

Seçi.o IV 

Do Plano MUnicipal da Aaaiatênoia Social 

Art . 18 . O Plano Municipal de Assistênc ia Social é um 
instrume nto de p l anejamento estratégico que c o ntempla 
propostas para execução e o monitorame nto da polític a de 
a ssistênc ia social no âmbito do Município de Camocim/Ceará. 

§ 1° A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social 
dar - se- á a cada 4 (qu a tro) anos, coincidi ndo com a 
elaboração do Plano Plurianual e conte mplará : 

I - diagnóstico socioterritorial ; 

II - objetivos gerais e específicos; 

II I - d iretrizes e prioridades de l iberadas; 

IV - ações estratégicas para sua impl ementa çao ; 

v - metas estabe lecida s ; 

VI - resultados e impactos esperados; 

VII - recursos mat e ria i s , humanos e f inance iros d i sponíveis 
e necessários ; 
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IX - indicadores de mon itoramento e avaliação; e 

X - c ronograma de execução . 

§2° o Plano Municipa l de Assistência Social , além do 
estabelecido no parágrafo a nlerior, deverá obser var : 

I - as deliberações das conferências de assistência social ; 

II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o 
compromisso para o aprimorame n t o do SUAS; 

III - ações articuladas e intersetoriais ; 

4t IV açõe s de apoio t écnico e f inanceiro à gestão 

• 

descentralizada do SUAS . 

CAPÍTULO IV 

DAS INSTÂNCIAS DE .ARTICULAÇlo, PAC'l'UAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO 
SUAS 

Seçl.o I 

Do Conselho Municipal de Assistência Social 

Art . 19 . Fica instituído o Conselho Municipa l de 
Assistência Social - CMAS do Município de Camocim/CE , órgão 
superior de deliberação col egiada, de caráter permanente e 
composição paritária entre governo e sociedade civil, 
v~ncu lado à Secretaria Municipal d e Desenvol vimento Social 
e Cidadania- SEMDESC cujos membros , nomeados pelo Prefeito 
Municipal , têm mandato de 2 (dois) anos , permitida ún i ca 
recondução por igual período . 

§ 1° O CMAS é composto por 10 (dez) membros e respectivos 
suplentes i ndicados de acordo com os c ritérios seguintes ; 

I - 5 representantes governamentais ; 

I I 5 representantes da sociedade c ivi l , observado as 
Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social , 
dentre representantes dos usuários o u d e organizações de 
usuar1os , das entidades e organizações de assistência 
social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em f oro 
próprio. 

§2° Consideram-se para fins de r epresentação no Conselho 
Municipal os segmentos : 
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àqueles vinculados aos serviços, 

programas , projetos e beneficios da política de assistência 
social, organizados , sob diversas formas , em grupos que têm 
como objetivo a luta por direitos; 

II - ã. orqani zações de usuários : aquelas que tenham entre 
seus objetivos a defesa e garantia de direitos de 
indivíduos e grupos vinculados à política de assistência 
social; 

II I - de trabalhadores : são legítimas todas as formas de 
organização de trabalhadores do setor, como associações de 
trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regiona i s 
de profissões regulamentadas , fóruns de t rabalhadores , que 
defendem e representam os interesses dos trabalhadores da 
política de assistência social . 

§3° Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou 
chefia, seja no âmbito da gestão das unidades públ i cas 
estatai s ou das entidades e organizações de assistência 
social não serão considerados representantes de 
trabalhadores no âmbito dos Conselhos. 

§4° O cv~s é presidido por um de seus integrantes , eleito 
dentre seus membros , para mandato de 1 (um) ano , permitida 
única recondução por igual período. 

§5° Deve- se observar em cada mandato a alternância entre 
representantes da sociedade civil e governo na pres i dência 
e vice-presidência do CMAS. 

§6° O CMAS contará com uma Secretaria Executiva , a qua l 
terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder 
Executivo. 

Art. 20. O CMAS reunir- se-á ordinariamente, uma vez a o mês 
e , extraordinariamente , sempre que necessário; suas 
reuniões devem ser abertas ao púb l ico , com pauta e dat as 
previamente divulgadas, e f uncionará de acordo com o 
Regimento I nterno . 

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o 
quórum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões do 
Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato 
por fa ltas. 

Art. 21. A participação dos conselheiros no CMAS é de 
i nteresse público e rel evante val or social e não será 
remunerada. 
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Art . . O controle social do SUAS no Mun o e et va- se 
por intermédio do Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social , 
além de outros fóruns de discussão da sociedade civil . 

Art . 23 . Compete ao Conselho Municipa l de Assistência 
Social : 

I - e l aborar , aprovar e publicar seu regimento i nterno; 

:r convocar as Conferências Municipai s de Assistência 
Social e acompanhar a execuçao de suas deliberações; 

II I - aprovar a Política Municipal de Assistência Social , 
em consonância com as diretrizes das conferências de 
assistência social ; 

I V apreciar e aprovar a p r oposta orçamentária , em 
consonância com as diretrizes das conferências municipais e 
da Pol í t i ca Municipal de Assistência Social; 

V aprovar o Plano Municipal de Assistência Social , 
apr esentado pelo órgão gestor da assistênc ia soci al ; 

VI - aprovar o plano de capacitação elaborado pelo órgão 
gestor ; 

VII a companhar o cumprimento das metas nac i onais , 
estaduais e municipais do Pacto de Aprimoramento da Gestão 
do SUAS; 

VIII a companhar , avaliar e fisca l iza r a gestão do 
Programa Bolsa Família-PBF; 

tt I X - normatizar as ações e regular a prestação de serviços 
de natureza pública e privada no campo da assistência 
social de âmbito local ; 

X - aprec iar e aprovar informações da Secreta ria Municipa l 
de Desenvolvimento Social e Cidadania - SEMDESC in ser i das 
nos sistemas nacionais e estaduais de informação referentes 
ao pla nejamento do uso dos recursos de cofinanc iamento e a 
prestação de contas ; 

XI aprecia r os dados e informações inseridas pe l a 
Secretaria Munic i pal de Desenvolvimento Soci al e Cidadania 

SEMDESC, unidades públicas e privadas da assistência 
social , nos s istemas nacionais e estaduais de col eta de 
dados e informações sobre o sistema munic ipal de 
assistência s ocial ; 
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sistemas nacionais e estaduais de coleta 
de dados e informações sobre os Conselhos Municipais de 
Assistência Social; 

XIII - zelar pela efetivaçao do SUAS no Municipio ; 

XIV - ze l ar pela efetivação da participação da população na 
f ormulação da po lítica e no controle da implementação ; 

XV del i berar sobre as prioridades e met as de 
d esenvolvimento do SUAS em s e u âmbito de competência ; 

XVI - estabel ecer c ritérios e prazos para concessão dos 
be nefícios e ventua i s; 

.. XVII apreciar e aprovar a proposta orçamentária da 
assistência social a ser encaminhada pela Secretari a 
Muni c ipal de Desenvol virnento Social e Cidadania em 
consonância com a Pol í t ica Municipal da Assistência Social ; 

• 

XVIII acompanhar , avaliar e fiscalizar a gestão d o s 
recursos , ben como os ganhos sociais e o desempenh o dos 
serviços , programas , projetos e benef í cios 
socioassistenciais do SUAS ; 

XIX - fis calizar a gestão e exec ução dos recu r sos do Índice 
de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Famíl ia- IGD
PBF, e do Í ndice de Gestão Descent r a l izada do Sist ema único 
de Assis t ência Social - IGD-SUAS; 

XX - p l anejar e del i berar sobre a aplicação dos recursos 
IGD- PBF e IGD- SUAS destinados às atividades de a poio 
téc nico e operacional ao CMAS; 

XXI - par t icipar da elaboração do Pla no Plurianua l , da Lei 
de Diretri zes Orçamentár i as e da Lei Orçamentária Anual no 
que se refere à assistência social, bem c omo do 
planejamento e da aplicação dos recursos dest inados à s 
ações de ass i stência soc ial , tanto dos r ecursos próprios 
quanto dos o riundos do Estado e da Uniao, alocados n o FMAS; 

XXII - aprovar o aceite da expansão d os serviços , programas 
e projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

XXII I - orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIV - divulgar , no Diário Oficial Municipal, 
meio de comun i cação, todas as suas decisões 
Resoluções , bem como as deliberações acerca 
or çament ária e financeira do FMAS e os 
pareceres emitidos. 

ou em outro 
na forma de 
da exec u ç ã o 
respectivos 


